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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM 8302.41.00 

Mercadoria:  Fecho para janela ou porta de correr de construção civil, do 
tipo concha, sem chave, cuja estrutura é de alumínio, o mecanismo é de 
alumínio e elementos de plástico e a mola é de alumínio. 

Código NCM 8302.41.00 

Mercadoria:  Fecho para janela ou porta de fechamento central de 
construção civil, do tipo concha, sem chave, cujo cavalete é de alumínio, o 
acionador é de plástico e o suporte trava de Zamac (liga de zinco, 
alumínio, magnésio e cobre).  

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 e 3 b) (texto da posição 83.02), RGI/SH 6 
(textos das subposições 8302.4 e 8302.41.00) da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 2016, e subsídios extraídos das NESH, aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB n.º 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Fundamentos 

2.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 
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Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 
nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH). 

3.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH 6, por sua vez, dispõe que 
a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. 

4.  A RGI 3 dispõe que:  

Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais 
posições por aplicação da regra 2 “b” ou por qualquer outra razão, a 
classificação deve efetuar-se da forma seguinte:  

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, 
quando duas ou mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma 
parte das matérias constitutivas de um produto misturado ou de um artigo 
composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos acondicionados para 
venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses 
produtos ou artigos, como igualmente específicas, ainda que uma delas 
apresente uma descrição mais precisa ou completa da mercadoria.  

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou 
constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas 
em sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se 
possa efetuar pela aplicação da regra 3 “a”, classificam-se pela matéria ou 
artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar 
esta determinação.  

c) Nos casos em que as regras 3 “a” e 3 “b” não permitam efetuar a 
classificação, a mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar 
na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em 
consideração. [grifamos]  

5. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 
esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias (NESH), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992. A versão atual das NESH foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil (IN RFB) nº 1.788, de 2018, por força da delegação de competência 
outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994.  

6. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 

7. Os produtos sob consulta são obras compostas de matérias diferentes, plástico e metal 
comum. O primeiro modelo de fecho para janela ou porta de correr de construção civil, do tipo 
concha, sem chave, possui a estrutura de alumínio, o mecanismo de alumínio e elementos de 
plástico e a mola de alumínio. O segundo modelo de fecho para janela ou porta de fechamento 
central de construção civil, do tipo concha, sem chave, possui cavalete de alumínio, acionador 
de plástico e suporte trava de Zamac (liga de zinco, alumínio, magnésio e cobre).  
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8. Em ambos os modelos, observa-se que as partes operacionais, como o mecanismo e 
suporte trava, são constituídos de metal comum, sendo este o material, e não o plástico, que 
lhes confere a característica essencial.  

9. Por aplicação da RGI/SH 3 b), que dispõe nas obras compostas de matérias diferentes a 
classificação se dá pela matéria que lhes confere a característica essencial, o enquadramento 
dos fechos em apreço será na posição 83.02, que compreende as ferragens para janelas, cujo 
texto dispõe (o grifos não constam do original): Guarnições, ferragens e artigos semelhantes, 
de metais comuns, para móveis, portas, escadas, janelas, persianas, carroçarias, artigos de 
seleiro, malas, cofres, caixas de segurança e outras obras semelhantes; pateras, porta-
chapéus, cabides e artigos semelhantes, de metais comuns; rodízios com armação de metais 
comuns; fechos automáticos para portas, de metais comuns.  

10. As NESH dessa posição esclarecem que artefatos de metais comum de utilização muito 
geral, mesmo que destinados a usos especiais, estão compreendidos nesta posição:  

Esta posição compreende alguns tipos de guarnições ou de ferragens 
acessórias de metais comuns, de utilização muito geral, em móveis, 
portas, janelas, carroçarias, por exemplo. Esses artefatos permanecem 
aqui mesmo quando destinados a usos especiais, por exemplo, as 
maçanetas e dobradiças para portas de automóveis. Contudo, esta posição 
não abrange os artefatos que constituam partes essenciais da estrutura 
dos artigos a que se destinam, tais como os caixilhos de janelas, os 
dispositivos de rotação e de elevação de cadeiras giratórias, etc.  

Esta posição compreende: 

 […] 

D) As guarnições, ferragens e artigos semelhantes empregados em 
construção civil. 

Entre esses artigos podem citar-se: 

1) [...]  

2) As fechaduras de molas, sem chave, como as fechaduras 
denominadas “bico-de-pato”; os ferrolhos, fechos, trincos e 
tranquetas (exceto os ferrolhos de chave da posição 83.01), os 
fechos de lingueta, de esferas e as molas com ressalto para portas. 

[…]  (grifou-se) 

 

11. Assim, por aplicação da RGI/SH 1 acima transcrita, os fechos para portas e janelas sob 
consulta classificam-se na posição 83.02 (ver texto e desdobramento da posição a seguir).  

12. Por fim, no âmbito da posição 83.02, a mercadoria sob consulta se enquadra na 
subposição de primeiro nível 8302.4 (Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes) e na 
subposição de segundo nível 8302.41.00 (Para construções), por aplicação da RGI/SH 6. 
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Guarnições, ferragens e artigos semelhantes, de 
metais comuns, para móveis, portas, escadas, 
janelas, persianas, carroçarias, artigos de seleiro, 
malas, cofres, caixas de segurança e outras obras 
semelhantes; pateras, porta-chapéus, cabides e 
artigos semelhantes, de metais comuns; rodízios com 
armação de metais comuns; fechos automáticos para 
portas, de metais comuns. 

83.02 

  
8302.10.00 - Dobradiças de qualquer tipo (incluindo os gonzos e 

as charneiras) 
 

8302.20.00 - Rodízios 
 

8302.30.00 - Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes, 
para veículos automóveis 

 
8302.4 - Outras guarnições, ferragens e artigos 

semelhantes: 

8302.41.00 -- Para construções 

8302.42.00 -- Outros, para móveis 
8302.49.00 -- Outros 
 
8302.50.00 

 
- Pateras, porta-chapéus, cabides e artigos 
semelhantes 

8302.60.00 - Fechos automáticos para portas 

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(texto da posição 83.02) e RGI/SH 6 (textos das subposições 8302.4 e 8302.41.00), da Tarifa 
Externa Comum, aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das NESH, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria se classifica no código NCM 
8302.41.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 
de 13 de abril de 2017, à sessão de 25 julho de 2018. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 

 (Assinado digitalmente) 
ADRIANA KINDERMANN SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

 

 

(Assinado digitalmente) 
ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.184 Cosit
Fls. 5

 

 
 

5

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 

 


